
ES I ADC DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 919/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2026 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor quanto pela justificativa dos 
preços, tendo em vista que a empresa apresentou proposta com valor compatível com o praticado 
no mercado; 

CONSIDERANDO que o processo foi devidamente instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconiza o artigo 72 da Lei Federal n° 
14.133/2021; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Comissão de Contratação, o qual conclui que a Dispensa de 
Licitação encontra-se em conformidade com o disposto nos artigos 72 e 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, que atesta o cumprimento das exigências legais e dos requisitos 
mínimos necessários à contratação; 

CONSIDERANDO o Parecer do Controle Interno, que opinou favoravelmente ao prosseguimento do 
procedimento, reconhecendo a regularidade dos atos administrativos praticados, a compatibilidade 
da contrafação com a legislação vigente e a observância dos princípios que regem a Administração 
Pública; 

No uso das atribuições que me são conferidas, especialmente o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei 
Federal n°14.133/2021, 

AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 34/2026, nos seguintes termos: 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança e Saúde no 
Trabalho - SST, compreendendo a elaboração do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), 
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho), gestão e envio dos eventos de SST ao eSocial, bem como treinamentos e 
assistência técnica em SST. 

Contratada: 
BIOSSANIE, inscrita no CNPJ n° 53.260.440/0001-44. 

Prazo de Vigência: 
09 (nove) meses. 

Valor Total: 
R$ 42.976,00 (quarenta e dois mil, novecentos e setenta e seis reais). 
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ADINN: 2025/2028 wahr 
Fundamento Legal: 
Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, com as atualizações promovidas pelo Decreto Federal 
n° 12.807/2025. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato e ao contrato dele 
decorrente, em atendimento ao disposto no artigo 72, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
para que fique disponível ao público em sítio eletrônico oficial. 

São Salvador do Tocantins/TO, 08 de abril de 2026. 
ANDRE MIGUEL Assinado de forma 
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